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ESTADO DE MINAS GERAIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO FINO 
DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2019

 
DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2019
 

Denomina Joaquim Jesuíno de Arruda a rua que
especifica.

 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de
Minas Gerais, aprova e promulga o seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º - Fica denominada “Joaquim Jesuíno de Arruda a Rua “7” do
Loteamento Residencial Gargatá, neste Município.
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
SALA DAS SESSÕES “Ver. Antônio Olinto Alves”, em 19 de
fevereiro de 2019.
 
JOSÉ MARIA DE PAULA
Presidente
Câmara Municipal de Ouro Fino (MG)
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